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Lei no de de de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em 
sessão ordinária realizada no dia 17 de junho de 2019, 
a Câmara aprovou a seguinte Lei: 

Institui o Programa de Recuperação gsaál 
Bariri e dá outras providências. 

Art. 10 Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Bariri — REFLS, 
destinado a promover a regularização e recuperação de créditos do Município, decorrentes de ~elos 
tributários ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizada ou a ajuizar, com exigibilidade 9,isperesa 
ou não, excluídos os débitos da competência 2019 e os decorrentes de sucumbência processual. 

Art. 20 Os débitos em geral, inclusive objeto de parcelamento anterior ao REFIS, 
depois de corrigidos monetariamente e com os acréscimos legais até a data do pagamato, podarão 
ser pagos a vista, de forma integral, até 60 dias da data da publicação desta lei, com desc3rto 
100% (cem por cento) da multa e dos juros, excetuados os débitos das instituições bancánw e de 
crédito cujo desconto será de 5% (cinco por cento), também da multa e juros. 

Art. 30 O devedor poderá, ainda, optar pelo pagamento parcelado, mensal e 
consecutivo, limitado a 05 parcelas, decrescivas em quantidade, de acordo com a data do abate_ A" 
30 dias da publicação da lei em 05 parcelas, 60 dias em 04 parcelas, 90 dias em 03 parcelas e 120 
dias em 02 parcelas. 

I — tratando-se de pessoas físicas e autônomas, para parcelamentos cujo débito total 
não ultrapasse R$ 2.000,00 (dois mil reais), o valor das parcelas não poderá ser inferior a RS 150,00 
(cento e cinquenta reais); se o débito total ultrapassar R$ 2.000,00 (dois mil reais), tratando-se dos 
mesmos devedores, o valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais); 

II — tratando-se de pessoas jurídicas individuais, o valor das parcelas não poderá ser 
inferior a R$ 200,00 (duzentos reais); para as demais pessoas jurídicas, de qualquer espécie e 
natureza, o valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Art. 40 Se o devedor optar pelo pagamento parcelado do débito, ser-lhe-á concedido 
um desconto de 80% (oitenta por cento), na multa e juros, excetuados as instituições bancárias e de 
crédito, cujo débito parcelado terá desconto de 3,0% (três por cento). 

Art. 50 O desconto de que trata esta lei será concedido no momento da adesão ao 
programa REFIS, abrangendo os débitos municipais, inclusive da autarquia SAEMBA — Serviço de Água 
e Esgoto do Município de Bariri. 

Art. 60 Os contribuintes com débitos tributários ou não já parcelados poderão aderir 
ao novo parcelamento deduzindo-se os valores já quitados até a data da adesão ao Programa, 
corrigindo-se o valor do débito até a data de parcelamento. 

Art. 70 Tratando-se de débitos tributários ou não inscritos em Dívida Ativa ajuizada 
para cobrança executiva, o pedido de parcelamento do débito, que será atualizado monetariamente e 
acrescido dos encargos legais decorrentes do ajuizamento da execução, deverá ser instruído com o 
comprovante de pagamento das custas judiciais, permanecendo suspenso o processo até a sua 
liquidação, fato que levará o Município a postular a sua extinção, elaborando-se termo específico para 
esses débitos, separadamente dos não ajuizados. 
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Art. 80 O débito tributário objeto do parcelamento sujeitar-se-á aos acréscimos 
previstos na legislação, que incidirão até a data da liquidação final. 

Art. 90 A adesão ao parcelamento, que deverá abranger todos os débitos em atraso 
do mesmo contribuinte, implica na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, na aceitação 
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas, bem como na expressa reránda a qualquer 
defesa, recurso administrativo ou judicial e desistência dos já interpostos. 

Art. 10. O não pagamento de três parcelas acarretará a rescisão automática do 
parcelamento. 

Parágrafo único. A rescisão do parcelamento implicará na imediata cobrança 
judicial, ou prosseguimento da execução se já ajuizada, restabelecendo-se os acréscimos legais na 
forma da legislação aplicável em relação ao montante não pago. 

Art. 11. As pessoas jurídicas que se constituírem sob qualquer forma ou espécie oe 
sociedade, poderão aderir ao Programa desde que seus respectivos sócios, que exerçam a o-crês-Ga. 
sejam fiadores do parcelamento efetuado, exceto nos casos de débitos relativos ao IPTU. 

Parágrafo único. Sendo sócio-gerente casado, deverá o cônjuge anuir à 
prestada. 

Art. 12. Considerar-se-á como valor base para o cálculo de honorários o efetivo valor 
a ser pago pelo contribuinte, depois de aplicado os devidos descontos e outros abatimentos previstos 
nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei terá vigência até 150 dias após sua publicação. 

Art. 14. Esta lei poderá ser regulamentada por Decreto do Executivo no que couber, 
se necessária. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Bariri, 17 de junho de 2019. 

Presidente da Câmara Municipal, 

—RICA-RDO PREARO 


